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Clausulas que acompanham o decreto n, 6Ei92" d~3ta data

I

A The S, Paulo Tramwa.y Light anâ Poioer Company, liil~ite(l é
obrigada a ter um representante no Bl'a,;t,il coro plenos e ülimítados
poderes para trat-1r e definitivamente resolver as questões que se
suscitarem quer com o Governo, qUOl' com partícula-es, podendo.
SOl' demandado e receber citação inicial pela companhia, '

tr

TodQs os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos un'ca­
mente ás respectiva"> leis e regulamentos e á jurísdíccão 40 seus
tríbunaes judícíaríos ou admlnlstratlvos, sem que, em tempo
algum, possa.a referida compannia reclamar qualquer excepção,
fundada em seus estatutos, cujas disposlçães não poderão SerVil'
de base para qualquer reclamação concernente (L execução das
obras ou serviços a que elles se referem.

III

Ploa dependente de. autonzação do Governo qualquer alt,q~'J.9ão
que a companhia tenha de fi.LZeI· nos respectivos estatutos. :)01'.
Ihe-ha cassada a autorização para funccionar na Republica se
infringir esta. clausula,

IV

Pica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do
principio de achar-se <'L corunauhia sujeita ás dísposíções do direito
aacíonat que regem as' socíedados auonymas.

V

A ínrracção ao qualquer da.s clausulas, para a qual não esteja.
eommínada pena especial, será punida com a multa de um conto
de réis (I :000$) a cinco contos de réis (5:000$) e .no caso ele reinei­
dencía pela. eâssação d~L autorizaoão concedida pelo decretoel11
"Virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907.- Miguel 'Calmon du Ptw ,
e Alm:'da,

Eu abaixo asslgnado, traductor publico e interprete eommer­
cíal Juramentado da. Praça do Rio de Janeiro, por nomeação da
:Mcl'itissima Junta Commereial da Capital Federal: '

Certifico pelo presente quo me foi apresentado um dÓCU1'l1entQ}
escripto no idioma inglez, afim de tradnzn-o vara ° vernáculo, o
que assim cumprí em razão do meu offlclo e cuja sreduccão é a
seguínte :
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'I'he.Sãc Paulo T.l'amwa,y Lig)lt: and Power' Company, Ilmtted

REa.UL.A,.'iENTO. INTERNO NUl'rlJi)RO SETE

R~y:ularn(J.nto interno augmentando o copitol-ccções da Tlie Sao PaHZo
Trmnwa'!1 Light, and Pcioer Compal!,!!, Zi'mited de S 7~ 000'.000
pata $ 7.500.000. .

Considerando que o capítal-acções da The·Sao Paulo Tram'Way,
Light anâ Poioer Company, Uinited é: de 7.00.0.000 de dollars­
dividido em 70.000 acções de 100 dollars cada uma. capítal-aeções
este quo' Jol Jntch-amente subscripto e integralizado;

g co.r.ídcrando quo p.ira n, boa marcha e execução dos negocias
da companhía. esta considera necessario votar um regulamento
interno augrnentando o capítal-accões da companhia para a quantia
7.500.000 dollars, enittindo cinco mil acçôes do 100 dollars cada
uma;

Fica po.tauto resolvl.lo como regulamento d<\ companhíao
·.fleguinte:

Que o capítal-acções lia referida companhia seja, como pelo
presente fica, augmcntado da quantia de 7.000.000 de dollars
para a quantia de 7.5'00.000 doílars, por meio de emissão de,
5000 acções addtcíouaes de lOO dollars cada uma,

Votado. pela directoria aos 11 dias de outubro de 1904.­
1Vm. Jl:laclienzie, prestdente.c--,'. M. Smith, secretario.

Certifico pelo presente qno a copía acima do regulamento
'interno n . 7, da The. SüO PC!1.Alo Tram'Way l{ight and PO,wer com­
pany, Urn-ited, augmentando O cJ.pital acções da alludída com­
panhia por' meio do emissão do 5000 acções addícionaes de 100
dollars cada urna, é cópia flel e authentica do referido regu­
lamento interuo.

Datado em Toronto, 110B cinco días de janeiru A. S. de 1905.
Em t0Btcmunbo do quo se acha a presente assígnada pelo

secretario da comp.vnliia e seltada com o se110 commum de-ta.
-J. 111. Smith, secretario.
. Estava o se110 commum da The Süc Paul,') Ti'arnway Li[/kt
.ooJ Pozoer COInpany, limited. -

Reconheço verdadeíra a assígnaúura supra de J,. M'. Smith
Esq., secretario, nesta cidade do Toronto e, para constar onde
convier, lavrei o presente, que assígno e vai seltado como se110
das armas deste Ylce-Consulado, devendo este documento, 8.O,1),
apresentado, para Sua completa log.1liZ;tção, no :'IHllisterio das
Relacões Exteriores na CapitaL Federal ou em qu<tlqwJr das A1­
fandegas o Delegacias FisCfLOS da Repuhlloa,

Vice-Consulado da Republíca. dcs Estzl.dod Unidos do Bta~H

em Toronto, aos: 23 dias do mez de janelro do 1905. ..,-G8.o.
lYIusson, .víee-consul.

.Estava. uma, estampilha do sello COl1SUÜU' do Br~tzil valendo
.5$. Sello do referido více-consulado.
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saib<.'l.-BO que eu, Míller Lnsh.vtabcllião publico da provlnoía
de Ontario, por autorização real dcvídamenté provido e residente
em a. cidade de Toronto, na, alludída províncía : Pelo presente
0.ertific.o que o documento escrípto annexo ao prcsente .~ cópia.
fiel de um documento a mim produzido e mostrado, sob a. gual·da..
do secl>~tl.~l'io tia '1'h~ Sao Paulo l'nlii'ncay L,ight. and Power Cem­
pany, lmnied, e constando ser um regulamento Interno sob n , 7
(h referida companhia,yotado pcln. dlrectoria aos 11 dias de
outubro de 1004; 11 alludída cópia havendo sido por mim con­
frontada com o original, íoí-me disto pedido acto origíual que
1)a3S0 sob o meu sello notar-il, para valer e servu- anuo e quando
necessario for. .

Datado em Toronto, aos cinco días de janeiro de 1003, .anuo
do SenhoP.-.ZIlillC}· Lasti,

Estavam a chancelía e o se110 do referklo tnbelüão.
Reconheço verdadeira a assígnatura supra. (10 ?lfíllOl' Lash

Esq. '. notarío publico nesta cídads de 'roronto c para constar onde
convier, lavrei o presente, quo as signo e vai sellado com o selío das
armas deste Více-Consulado, devendo O$tJ documento Sei' apresen­
tado para sua completa legalização no Miníst-n-lo das Relações Ex­
tcríorcs, na Capital Federal ou em qualquer das Alfandegas e Dele­
gacias Físcues dos Estados Unidos do Bruzfl .

. Toronto, nos 23 tU,:l,S do rnezde janeiro de 1905. _:.... Oco. 3It/s:lOH,
vlce-consul,

Estava a chancella do alhtdtdo Vice-Consulado,
Um se110 do servlço consular do Bl'D.ZU valendo 5$000.
Colladns ao documento duas estampilhas federaes, valendo

coüectívnmentc l$~OO, devidamente ínutíüaadasna ltocobodol'itt do­
'I'hesouro Federal.

Reconheço ver-dadeira ti, assígnature do S1'. G: Musson, vlcc­
cousul em Toronto (sobre (l111~'i;eo estampilhas ícdcracs, valendo
.eollectivamente 550 róis). Rio do Janeiro, 27 de fevoreu-o do 1905.
-Pelo director geral, Atino Ferreira Pinto.

Chancella do Mínisterlo das Relações Exteriorcs do Brazll,
Nada mais continha o rcíerido documento, que fielmente verti

do próprio original, ao qual me reporto. Em fé do que passei o
presente, quo se110 com o sc110 (lo meu orücío e assiguo aos14 de.
junho de 1907.

Rio de Janeiro, 14 de junho ele lOQi. -Jl(mtlel ele Jllatlos'
Fonseca,

Eu abaixo assígnado, traductorpublico e Interprete commorcíal
jUl'amentado da praça do Rio de Janeiro, por nomeação da Merrtie­
síma Junta Commercial da Capital Federal, certíficopolo presente,
que mo foi apresentado um documento escripto no idioma' tnglos,
~tfimde o tradusir para o vomaculo, o que assím cumpri em
razão do meu offlcio, c cuja .traducção é a seguinte:
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Regulamento interno autorizando 03 directoree da The S. Paulo
Tranpl)av Light anâ Pouser CO'inpany, limited, a empregar
·seus- fundos na compra de titulas de qualquer outra corporação

Fica estabelecido pelos dírectores da Tlte S. Paulo Trmnway
Ligkt and Power Company, limited, como regimento interno da
afludlda companhia, o seguinte

; Os dÍfectores da referida companhia ficam pelo presente
expressamente autorizados a empregar quaesquer fundos da dita
companhia na compra de títulos de qualquer outra corporação.

Votado pelos dn-ectores nesse dia 9 de abril do anuo de Nosso
Senhor 1906. - Wm. ]lachen.zie) presidente. - J. 11[. Smith, se­
cretario.

CANADA - PROVINCIA DE ON'l'ARIO - CONDADO DE Yonk ,

Asabor:
Eu, sarnucl Goodman Crowell, tabelüão publico <1a, Prcvlncla

de Ontarlo, por decreto real, devídameuto nomeado, residindo na
cidade de Toronto, Il), rererída provinda, cor-tlflcoque o <loto escrí­
pto aqui annoxo é copia fiel do um documento produzido e mos­
trado, sob a guarda do secretario da. companhia, e designado como
regimento Interno n, S da The 8(.70 Paulo Tmm'Wa,y Li(!ht emd P01))er
Company, limiled, autorísando a companhia. a empregar fundos
seus na. compra de títulos do qua,lquDl' outra. comor acão ; o allu­
dido regimento interno foi votado aO:3 O dias do auril de 1006.
Sendo a dita cópia por mim conferida com o original, e diste me
havendo sido pedido um acto, passei o presente sob o meu selfo
notarjt, na rorma cxlglda pela. lei, para servir e valor quando 110·
cessario for.

Datado em 'Toronto neste dia 17 do maio de lUOG. -J-.)'. G.
Crmceü, tabellião publico da Provlucia de Ontarlo.

Estava a chnucella do referido tabellíão .
Reconheço verdadeira a assig-natul'a supra de Sarnuel Ooodmnn

Crowell, notar-lo publico nesta cidade de Toronto, o para constar
onde. convíer, lavrei o presente, quo assignc C. vai sellado com 0
f:\CIro 'das armas deste vice-consulado, devendo este documento SOl'
apresentado para sua completa Iegallzação no Mínisterio das Re­
1;;tçõo$ Exteriores IHt Capital Federal ou em qualquer das Alfandegas
o Delegacias Fiscaes da Republíca ,

více-conaulado da Reuubliea dos Estados Unidos do Brazl! em
.Toronto, aos 26 de maio de lOOG.-GM •.Musson, více-cousul .

Nota, 413 emolumentos.
Estava a chancelta do referido vice-consulado ínutílíz indo uma

estampilha do seno consular br'azllelt'o, valendo 5$000.
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Reconheço verdadelra.« assígnattu-a do Sr. George Mussou,
1'"ice~oonsul 011.1 Toronto (sobre duas estampilhas federaes valendo
eollectivamente;'5501'éis) .

Rio de Janeiro, aos 7 de julho de 190G.-Pelo díreetor gera],
Alexand1"ino de OUveiya.

Chancella da 'Secretaria..das Relações Exteriores do Brazil .
Colladas ao documento duas estampilhas federaes valendo col­

lectivamonte 600 réis! íuurllízadas pela ohaneella da Recebedoría
'do rncsouro.

Nada mais continha ou declarava o :l'ef'eI~ltlo decume:ntó.<qtUI
bem e fielmente vertí do .proprío ül'iginnJ"ao qual .mc reporto.
Em fé do que passeí o .preseute, que sello com o séllodo meu ofâclo
'o asslgno no.ta cidade do Ri • ele Janeiro aos 7 dias do mez de julho
de 1903. .

Rio de .taneu-o, 7 de julho de 190ô.-.iI1Ct!ioel de .Mattos Fonseca,

Eu abaixo assígnado.truductor publico ·0· íntcpretc commercíal
juramentado da pruca, do IVo de Janeiro, poi- nomeação da Meritis­
símn Junta oommercíal da Capital Federal:

Certifico pelo presente que une foram apresentados os do­
cumentos abaixo cspeclflcarlos, escríptos em idioma inglez, afim de
03 traduzir para o vernaculo, o que assím cumpri em razão do
meu ameia e cuja traducção é a seguinte : ~ "

TRADUCÇÃO
HEGULMI'1ENTO E';TERND NUi\JERO ?\OY{~

Regulamento i-nterno referente ao « English Sliare llegisteJ' » (Regis­
t1'O Ingle.sde .Acções) da The Sao Paulo. Tramtvay Light ond.
POto81' Competn.l}, U'mited, votado peta dú'ectorü( aos 'OiJite e tres
âias de abril, (limO de mi!novecentos e seis

Fica votado corno regulamento interno da alludída companhia
o seguinte:

LHaverüno e-criptorio d(LBdtish Empire 'Irust Company,limited
em Londres, Inglaterra, OH em outro qualquer local em Londres que
a directorla possa.opportunameutedotcrminae,um registro de aeções
do capítal-acções da,São Paulo T1'am'Way Light anâ Poioer Compa';'J..Y
lim.ited e a referida companhia. deposttaria ououtracompanhüi
ou pessoa quea dlrectorta possa op:portunamente nomear será o
registrador das alludídas acções e agente transferente da compa­
nhia em Londres e receberá por es.o serviço a remuneração que a
director-ía estabelecer.

2. A companhia tera um secretario local em .Londres, Ingla­
terra, e H. Malcolm 'Hubhard ouioutra pessoa que a -dtrectoria
possa, opportunamente, nomear scrõ o secretar-io local. Os certin-·
cados de tttuloa de acções de registro de Londres serão vasstgnados
pelo aecrctarío local e pelo registrador em Londres. Essescertifi..,
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ç,ados terão '~ fÔrma usualmente empregada em Londres e sellados
com o so]loda companhia. Noa.J!udidoregistràdeacçõosém Lon­
dres serao Iuscr~ptos os 'liames'dos accíonlstaae o numerode aeçõss
que possutrem, Isto para aquelles que desejarem fazel~oe se sub­
metterem ás formulas c regulamentos estabelecidos para esse fim.

3. O British Empíre Truet Oompany, ou outra companhia ou.
pessoa que tor o registrador e agente transferente em Londres e a
National Trwet Company, limited, O registrador da companhia G'
~gep,tet,z:ansfer?nte e1!l Montreal o Toronto, ou outra pessoa ou
,eompanhta que for regístrador () agente ~e transferencia ·al11, ,farão
'-óppoi'-tünamente os 'arr-anjos convcníentes para a tra,ns/'erencía.
dos registros de Montreal e de Toronto para o regis'trb do Lon.Ires
e vice-versa. de nccíonístas e das acções que possuírem ; farão
al'ranjos.ta,'inholll.no tocante ás fOl'IU ulas ti, adaptar p ,Ü'(1isso o pode­
tão opportunamente estabelecer praticas a udJptar com referonda
a essa transrerencía aftrn de que 08 regístradores e agentes transfe­
rentes possam trabalhar em harmonia-e com vantagem pal'J,fl, oon­
veníencía dos uccíonlstas em rJlu.ção á trunsferencía de aeções de
'um registro para o outro; coss'es arranjos, praticas e formulas
Sê~~O observados pelos aceíouístas quo desejarem utlllzar-se do
'disposto na presente resolução.

4. As acções no registro do Montreal e de Toronto serão trans­
feríveís elo aceôrdo com as fõrmulc.s e regulamentos ora extstentes
sobre o assumpto, mas as aeções do reghtro do Londres serão trans­
íeriveís por instrumento escripto da fôrma usualmente empregada
em Londres e um emolumento de nunca mais do doisshiUings e seis
p~'nce'p.ode'rá ser cobrado era Londres ],1810 regl-tro dessa transfe­
reucía e pelo registro de vcrlftcações de validado de testamentos,
provas de morto em caso de haverem poosnídoree conjunctosv con­
tractos de casamento, procurações, etc.

5; Um emolumento nunca superior a dois shi!tiJ/.gs e seis penca
ou 50 C8JltS' poderá ser cobrado pela. transfereucla de acções do
registro de Londres para o registro do ;\Jontl'eit! o de Toronto ou
vice-versa.

6. As acçêos transferidas de um registro para outro serão ean­
celladas e terão baixa do registro de onde foi feita, a transferencia.

Votado pela dírectorla aos :23 de abril de 1906.
Em testemunho do que acha-se o seílo da companhia.-1Vm.

li-lachende, prcsidellte.-J. ftI. Smith, secretario.
(,0110 da ccmpanlna.)

'I'he-Sâü.Pan.lo 'r'remwev Light and Power Company, unueeõ

REÇ;ULAME:'\TO INTERNO N. 10

Re.qtilamentointerJlo auçmentando o nttmé!J"o de di-ieGto-res'da-'corrtpa:nhia

'FiCa votado como 'regulamento interno da com panhía o se­
guinte:

Onumero de dírectores da compnnhía fica pelo presente au­
gmentado do nove para dez.
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Votado pela ôtrectoría aos oito dias de novembro do mil no­
vcccntos e seis. c sellado com o se110 da companhia.-Frederico Ni~
ctiotl«, vtce-prestdentc o--J, M. Smith, secrotarto.

(SeUo da companhía.)

'I'lie São Paulo Tramway Ligth and Power companv, limited

REGULAMBNTO INTER.:S:O N. 11

RegHla'mento i,nt<wno augínentando o capital-acções da «Tlie São Paulo
T"famway Light and Povor Oompany, limited», ele $7,500.000
poro 38,500.000

Considerando que o capital-aeções da The 3(70 Paulo Tramway
Li,ghtand Pocer Company, limited, é do s7,500.000 (sete milhões
quinhentos mil dollars) divididos em setenta e cinco mil aeçõos de
cem dollars cada uma, capital este qUJ se acha inteiramente sub­
scrípto e integralizado; o

Considerando que, para a devida exploração dos negocias de,
eompauhia, esta considera necessario votar um regulamento in­
terno augmcntando o capital-accões da companhia para a quantia
de $8,500.000 (oito milhões quinhentos mil dollars) por meio da
emissão de dez mil aeçõ ~s de cem dollars cada uma: "

Fica resolvido pelo presente regulamento interne} da compa­
nhia o seguinte :

Que o capítal-acções (la alludida companhia seja, corno pelo
pl'€lScnto fíca, augmentado para a quantia de $ 8,500.000 (oito mí­
lhões quinhentos mil uollars) om voz da quantia de $ 7,500.000(set0
milhões quinhentos .míl dollars), pela omissão de dez mil acçõos
addíeíonacs do com ddlars cada uma.

Votado pela. directorIa aos 8 dias de novembro de 1906.­
Frederíc .i.'"ichoUs. presidento.-J.1l1; Sntith, secretario.

(Sello do, compannía.)

'I'he São Paulo 'I'r'amway Light and Power oompany, limited

REGULAMENTO INTERNO x. l2

RegBlamento referente a tl)ct1'tants de acçàes

Considerando que ficou decretado, por lei votada pelo .podei'
legislativo da provincta de Dotaria, no anno de 1903, intitulada
lei referente (L 1'7oe 8. Pa'ulo Tramway Light and Pover Company,
Umited que a companhia poderá, com respeito a qualquer acção
que estiver Integralizada, emittir sob °seu sello commum um war~
')'ay(t declarando que ° possuidor do mesmo tem direito â acção Ou
ueções nello especificadas e poderá fazer por meio de eoupon ou
ror outra. fôrma qualquer o serviço de pagamento de dividendos
futuros, sobre a acção ou acções íncluidas nesse uxirrant ;

"E, considerando que é conveniente votar um regulamento in­
terno com respeito ft. emissão desses -uiarranis de acções :
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Fica1'pelo presente regulamento tnterno, resolvido pelos di­
-rec-toresda São Patl,Zo Tramway Light a'Yid POWM' Compa-ny;limited,
o seguinte:

L Com refcr~ncia a qualquer aoção ou acções do capital­
acções da companhia The S. Pauto Tram'Way Light anâ Poíoer Com­
pany, limited, a dírector ía poderã em qualquer caso, que entender,
emittirsob °sello da companhia {correndo todas as despezas .por
contada pessoa 'que assim o. qutzer). um war'l'antdevidamente
seIlado declarando que °portadcr do mesmo tem direito as acções
que nolles se-acham especíüeadas. _

Esses vsarrants 'elo aecces poderão declarar que o pagamento
de futuros dividendos, sobre a acção ou ucções uollos eSDectficada,s,
SO.rA,'feito por 'meio de coupocs ou por outra fôrma. ...

'A directoriap6de deterrn inur e opporrunamcuto variar as
condições, mediante as quacs esses toafrantsde .acções G coupons
deverã-oscr emíttidos c, ernquanto não fÔl'disposto em coutrar!o
pela directorla e até que o seja, os regulamentos contidos no pre­
sen.te regulamento interno com refereucia a esse assurnpto, üearão
'cmvigol'.

O.poS:iuidor do um ioarrant de acoi1o fiCéU'á a todos os respeitos
sujeito ao disposto na referida lei do poder Iegislativú d!tProvíncla
do Ontario 'C aos, regulamentos internos e dlsposlçõe, da compa­
nhia com l'efül'encia. i.t mesma: .porém, salvo essas condições 00
'presente regulamento interno, o possuídor xle um warrant do acção
será. em todos os sentidos considerado soclo,

2. cada"wcwra-ntde acção e coupcn poderã sereserlpto em tres
'idiomas, .a saber-: Inglez rranccz c allemão. Si houver qualquer
desaccôrdo entre ;),13 'V01'SÕCS no 'lcan'co-.tde acção 00 ta-lão cu nos
COUPOW'5 o o originál tngtes, este prevulooera.

3. Salvo disVosiçã,o'em contrarlo da dírector-ín da companhia,
só serão emittidJs wa!Ta..ntsde acções ao 'portador com refereucln
ásacções sobre o regí::-tro da companhia em Londres (1ugb,terra)
e a palavra « reg tsíraíores » sempre que fôr empregada neste re­
gulamento interno stzrurtcartt os l'ogistI'i1doros In !::uropa d,L com­
panhía, per- om..

4. Todos os'wQ.r'l"ants de.acções serão traustertvcís po:' entrega
de ioarrente referentes:á.s mesmas e a companhia não ·sentohrlgadH,
nem de qualquer.forma sujeita a reconhecer, mesmo havendo.atdo
avisada, qun.Iquer .oun-o direito com respeito (1" um warrant .do
aeção.. a. uâo.see-o direito absotuto que a eüe assrste porpartedo
possuidor do .mcsmo.na-occasião.

5.:'NenllUll1'1.Oal·rMlt 'de aeção será emlttido sem pedido, por
oscripto,..-c1::t pe~soaqU'e;fôrna occasíão possu ídor das acções com
respeito ,6;s-q'Uaes'tep(L ,do'"·sor :omittido esse ioarrnnt ele 'aação, di·
rigído 11'0 registro ;de 'tLccioalstas 001 Londres j esse ,pedido deve-ser
feito:da'fórmae'Q/lttheuticado com as deciaraeões ou outrasprovas
da-identidade 'c1o'roquerente e do seu direito. á. <LOção ou (LCÇÕ0s::que
ss registradores -oPPül't'unamente julgarem 'necessurio e'sa,ti~fà­
otorto.e -esse u-equertmenrc-e provas .respect rvas "serão-guardados
no.eserlptorío dos 'registradores.

Jsxecuuvc_ 1907 íM
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!3. Antes de sercmítttdo um VYQ.l"1'a.nt de acção, 08 cerüâcados
(si houver) existentes na, occasião com rererencía us acções quase
pretendem incluir no tDarrant, serão entregues aos rogístradóres, a
menos que esses dispensem esta coudíção por quaesquer motivos
cspcctaee. "

7. A'pessoa que requerer a03 regtstradores um 'warrant de
acção deverá. na mesma occnsíão qnc fizl)t' o pedido pagar aos
registradores o imposto de sello respectivo e também as despezas
correspondentes á posse de aeções que os l'(lgistradores opportu­
namente determinarem.

8. Serão emíttídos WQi"1'ants de aeções sob o sello da companhia
e assiguados pelo presidente c pelo secretario da companhia, ; estas
assígnaturas poderão SCI' gr.rvadas sobre as acções c contrassí­
gnadas por parte dos registradores, do modo que estes, opportuna­
mente, determinarem. A assígnatura do secretario que estívor em
exercíclo na occasião de ser votado o presente regulamento interno
poderá ser gravada nos coupons e o talão dos novos coupons annexo
\1..0 'warrant de acção, e essa assignatura gravada será suíílcíente,
mesmo no caso da pessoa não ser mais secretario na data, ou ao
tempo de ser emittído o warrant ,

9. Os coupons ao portador, a pagar, pcderãc ser presos a um
wan'{(nt de acção corre-pondente ao pagamento de quaesquor divi­
dendos que possam SOl' declarados c forem devidos com reíerencia
ás acções TIeUe Jncluídas-e-ãl coupons serão presos a cada. titulo de
acção e 21 coupons deverão ser incluídos cru cada nova folha de
coupons, Cada coupon d3Vel'á especificar o numero do 'l.uan'ant de
acção a. que pertence e deverá também trazer o numero indicando
o logar que occupa na sevie de coupons pertencentes ao toai'1"<tntde
acções, Os coupons não trarão declaração de serem pagaveía-cm
qualquer época determinada <3 não conterão declaração alguma coro
referencia fi., quantia que devera ser paga. Poderá ser, emitüda
nova folha de coupons em legar do talão o ao ser este resgatado 'r
quando os coupons a ella prosas estiverem todos vencidos cada nova.
folha de eoupons wr(t um talão novo acompanhando a.

10. Quando fôr declarado c vencido um dividendo, referente ás
aeçõea específícadas em um lGa:rWtn!' de acções, SeI'ápublicado aviso
na gazeta oülcíal do Canad{L, no Times de Londres (Inglaterra) e em
jornaea publicados em cada um dos soguíntes legares : Bruxellas,
Balgíca, Basle, Suissa.BerItm.Allemanha ; e nos outros jOI'naes(Hi fur'
o caso) quo a dírectorta julgn.r necessarío, declarando a porcentagem
ou quantia a pagar por acção, a data e o logar do pagamento,
o numero da sede do coupon a apresentur, e assim qualquer pessoa,
que apresentar e entI.'egl),r o coupon desse referido numero no lagar'
em que se fa,z o pagamento na data ou depois da data marcada no
aviso terá direito a receber, ao expirar esse numero de dias (nunca
superior a cinco) depois dessa entrega, conforme aDírectorta oppor­
tunamente determinar, o dividendo que houver de ser pago sobre
as aeções especificadas no v;al'ral1t de acções a que o dito eoupon
pertencer e 11 companhia tel'l1 o direito de reconhecer um' direito
absoluto ao portador do COUpOll, na oecasíão, para o qual foi feito o
annuncío, a' receber o dívídendo a pagar sobre esse coupon G



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

esse,dividendo serã pago c a entrega do coupon sal'á desobrigação
bastantedarla á companhia do pagamento que fez.

1L Sium wm"rant de aeção ou um ccuponâear destruido ou es­
tragado os rogtstradores poderão cancellal-o:emittindot nascondições
que entenderem, um novo em seu logar e Sl se perder ou destruir
uma 'acção, ou «carrant ou coupon, os reghtradores poderão e1uittir
outro em seu joga!' ficando provada essa perda ou destI'uição de
modos~tisf~l,ctorio e cabal, e. modíaate pagamento á.companhia da
indel11111SaçaO que esta achar conveniente, bem como mediante pa­
O"amento de todas as despezas referentes á veríücacão da perda; ou
destruição e de haver sido paga a alludidainúemnisação. Em cada.
um desses casos será paga á companhia, além do imposto de so110
e detodas as despesas referentes á investlgacâo da perda ou destrui..
cão c do pagamento da índcmnísação, uma quantia addícíonal ra­
zoavel, que os regtstratores oppor-tunarnente nxurem, peja pessoa
que' houver req uisltado o novo Wal"raHt ou coupon. .

12. Nenhum possuidor de Ulll1.va?'ranttel'á o direito de exercer
qualquer dos direítos de sacio (salvo o que fica antertorruente dls­
posto no presente de modo expresso) som produzir o 1.oâtrarit de
áccão e declarar o sou nome e endereço c, quando os dírectores en­
tenderem e si o entonderem, devera fazer uma declaração formal
ou prestar juramento de SOl' o legitimo possuidor do ioarrarü de
aoção que produzir e consentir qno no mesmo 1.0a)'ran.! seja decla­
rado o dia, o fim e o motivo da exhíbíção do usavrant,

13. Nenhuma. pessoa, como portadora ue um uxirrant de aeção,
tora direito do comparecer, votai-, ou exercer em respeito do
mesmo quaequer dos direitos do um aocíonista em uma. as­
somblca de aceíonístss da compaulüa, nem tera. o direito de assí­
gnar,requisiçõos ou concorrer para 11 convoraçãode assembleas
gcraes-,alnCil0.3 que quatorze dias, no minimo, antes da data mar­
cada par,). a Assembléa, no pcímeíro CiBO, e a menos que antes de
haver sido o pedido <10 convocação depositado no escríptorlo da
companhia em Tor-onto, C<'tUadá, 110 segundo caso, tenha. depositado
o warrant de accão no referido esorlptorlo ou em outro qualquer­
Iogar que os dircctores indicarem, acompauhado de uma decla­
ração oscrtpta do seu nome e endereço e a menos que o 'l-Car1·ant de
aeçio fique deposlsul» por est't ml'mn, uté que a assembléa ou qual­
quer adtamento de}ü~ <1sSJD11Jléct :'::0 tenha. realizado. Não se rece­
berá nome de mais de uma, pessoa como possudora de um soarrant
de acção,

14,SC1'<1 entregue á pessoa qU8 dcpositl.l' um warrant Ou war­
rante do noções na forma supra, um cOl'titlcall0 declarando o
seu nome, 011 tereço e o numero de aeções representado no warrant
ou warrançs de acções deposi tadas, e osso certificado dar­
Ihe-ua o direito de assíguar roquístcões par., as convocações de
asscmhléas geracs c tambom para comparecer c votar em qual­
quer asscmb.ea, do mesmo modo quo si fosse sacio registrado da
companhia, com referencia ã.s tlCÇÕ ',S especificadas no alludído
certifleado. Aoser entregue <.t companhia o alíudído cerüâcado será
rcsütutdo o warrant ou warromts de acçõos em virtude do qual foi o
mesmo passado ,
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15. Si o portad~rde um warrant de acção ontregal~opata ser­
cancellado e deposrtar ao mesmo tempo no escrtptorto dos rogts­
tradoresumadeclaração por .cscripto, devidamente redigida e
authentieada nos termos c do modo que os registradores jul­
garem conveniente e s1tísfactorio, pedindo para SOl' registrado
como socío, em 'virtude das aeções outitulos especíücadosno
aüudido tCarrClnt ele 'acÇiãoedoclarando o sou nome, endereço 'e­
profissão, tel'á.(sajeito ás condíçõrvs e ao pagamento doemolu­
monto que 0::; registradores estipularem) odiroito de ter o seu
nome inscrtpto como sacio ordinario no' regístco de Londres,
Ingtatorra, -destiuado a regIstrar o nome dos socíos da .compa­
nnía, e a receber o certificado ordinario de aeções ou titules cor­
respondentes ãsacçõcs ou titulas éspeeincados no-eo-reet de acções
assim resgatados.

Neste regulamento interno o singular íncluirã o plural X;}
o plural incluirá ° singular. A palavra pessoa C rmprehen­
derá firmas o corporações c o masculino também incluirá o
feminino.

Votado pela drrectoria neste dia 24 do dezembro A. S. 1906 e
senado com o selloda companhia.-A. 'T-. Mackcnsie, více-prosí­
dente.-J. 111. Smith, secretario.

(Sollo da companhta.)

-a'I'he 'São Paulo 'I'r-amway Ligh't and Power Oompany, Hmfted»

REGUr,A\'oIENTO INTERNO N. 13

Iietnâamento iril(})'no re.'twente á nomeação de 1'egis/'taclo1'es e secretarias
qeraee n(~ gZi'/'opa e referente â instolíaçao de ton regist1'O ele
acções'na Iruflaterra

...................................... '" .
Fica, votado comoregulamento interno da, companhia o seguinte:
1. A British Empire 'Iruet Company, Umitecl, de Londres, Ingla­

te l'l'a, , desempenhará as Iunoçõcs do «secretar-tos geracs e registra­
dores» da companhía c exercent esses cargos até que sua nomeação
seja revogada pela dírcctoría da companhia. Ser-Ihe-ha pagaa re­
mnnernção, por esses serviços, que a directoria, opportunamente,
deterrulnar, de aceôrdo com ella,

2. A expressão «os registradores» sempre quo fóI' empregada
no presente regulamento interno, quererá dizer a referida BriUsh
Empire l'ru8t OOínpw1Y, li-mited, ou aqnelles que, na occasião,
exevcerem os cargos de registrador'e:; e secretartos geraes da com­
panhta.na Em-opa'.

3. ·031'egistl'adores ficam pelo presente autorlzados C- '.com
ínstrucçõesl1araol~g,wizaI' um -escrtptorto em .Londees, Inglaterra,
em o-qual terão registros de acções do capital..aceõea da companhia,
esses regístrosüear-se-hão chamando c -serão no presente denomína-
dos: «Os registros ínglezes». .
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4. Os registradores- poderão, oppcrtunameute, fazer regulamen­
tose altera.l~os com respeito á es@ipturaçãodosl'eferidos registros,
á, trnnsferencia das acoões nelles. reglstradas, c, em geral; fazer nos
alludid'os registr~s 03 lançamentos que entenderem no tocante ás
acçõesnel1es registr-adas.

5. Os registradores poderão omíttír certificitdos, de acções ~_
wa1-rants do, aeções ao portador, com refereneín ás acções regis­
tIladas nos rogístros inglezes. Salvo ulterior disposição, em OOU:'
trario, da dírector-ia, esses cer-tiâcados serão de forma commum­
11lente usada na Inglaterra para as companhias ínglezas c serão
ssllados com, o s:;110 commum da companhia.

6. Os. registrad?res terão os livros de ti-ansferencla, registros
e outros Iívros, az-chtvoa e documentos quo usualmente empregam
as- pessoas que toem a seu cargo r<)gistro.3 de eompanhías ínglezaa,
especi'ficando todas as transaceõcs e· negocias feitos com as aeções
reO'istl'adas nos registros ínglezes e sambem a emissão de warranis.
deoacções (ta portador referentes a essas ueções.

7. OS 81'S. Mcaulift'e, David aud Hop, contadoresjurnmcntados
de Londres, Inglateri-a, ficam pelo presente nomeados balanceá­
dqres da companhia na. Inglaterra para, ° fim do ínspeceionarem
os alludidos registros de acçõos e os livros, escripturados com reíe­
rencia á emissão de WCW'I'ants de acçõos ao portador, quo deverão
ser escrípturados como 'ficou disposto anteriormente no presente
regulal11ento interno. Os mencionados balanceadores, uma vez
por mez, no mínimo, iuspeccionarão e cuidadosamente examínnrão
os «registros ínglezes » das acções da, companhia e f(trão um
relatorio cserípto sobro o resultado d,a.s suas investigações á
Nationall'rust Company, limited, de Toronto, C,~na,chi., e ao secre-
titiO da companhia em Toronto. .

Os rcgtstradores ficam pelo presente obrlgados e' com, instru­
eções pua sattsrazerem ét todas as exlgencias dos referiflo) balau­
coadores no tocante á escripturação dos ditos registros e ãemíssão
de certificados de acções e. de wal''J'ants ao portador c darãq, aos
balanceadores todas as ínformaçõos o elementos do que POSS,Ul1
earecor para poder desempenhar, de moelo perfeito, as runcções e
attrlbulções que pelo presente se lhes confere.

8, Os registradores terão SOQ sua guarda a, duplicata, do sello
dacompanhia adaptado para 8-81' usado na Inglaterra, .e poderão,
opportunameute, Íi1ZBl' regulamentos o adoptar pl'at10a-" e mu­
dal-os, com respeito á boa guarda e modo de usar o alludído
se110, ficando entendido que: este sello não será affixadü,a.lnstru~

mente algum quo não seja eertlfleado de acções ou 'télcX:i·ran-t.~do aeção
1.1.0 portador, sem o consentimento da diroctorta.

9. 0:3 certificados de ,~CÇÕGS e os war,'ants (:e acções ao por~

tador serão sellados e assigna-los pelo runcctouarto transferente
nomeado, opportnnamonte, pelos reglstnadores e serão contra­
asslgnados pelos registradores, ârmando um dos seus dírectores o o
gerente, ou secretario. Não, será emittído eortifícndo algum d-e
aeção nem warrant de aoção ao portador sem hjver sídoveetücado.
e passado pelos balanceadores suprarnenctouados.



J404 ACTOS 00 PODER EXECUTIVO

10.. Os registradores. de confor-midade com o registradol' da
companhia e com os agentes transferentes em Montreal e em' To...·
Tonto"farão regulamentos, e' estabelecerão 'praticas com refereneía.
(~ transferencía de acções da companhia. dos registros de Montreal
e de Toronto para. o de Londres c vice-va-sa, C os rogístradores
poderão, do combinação com o registrador da, companhia c com os
agentes de transfercncías em Montreal e 'em 'I'ot-onto, estabelecer a'
fó rma de todos os documentos a serem usados em relação aos
mesmos actos de transferencía, e as acções da. oompanhía só serão
transferldas dos rogístros de Montreal e de Toronto para o registro
de Londres e vice-versa, de aceôrdo com taes regras, .regulamentos
e praticas.

11. A aeção esorípnn-ada no registro de Londres só será trans..,
ferivel por meio de instrumento escripto da íõrma comrnummente
usada oro. Londres o osregistradores poderão cobrar o emolumento,
não excedendo de dons shíllings e seis pence, que determinarem para
o registro de cada transferenóía e para o registro do prova de vali­
dade de testamento, prova de morte em casos de possuídores con­
junctos de titulos, para contractos de casamento, procuraçõesve
outros documentos. '

12. Um emolumento não excedente a dons sbllhngs e seis pence
ou 50 cents poderá SOl' cobrado por transrerenoía de acções do re­
gistro di) Londres para os de Montreal e de Toronto, e více­
versa.

13., Uma acção transferida da um registro para o outro seri1
eancellada e ter(\, baixado registro de onde foi feita a transfe­
rencía.

14. No caso de acções registradas nos registros ínglezes,
além de quaesquer regras e regulamentos adoptados pelos regís­
tradores, de accôrdo com cs poderes que }),tra tal fim lhes são con­
feridos pelo presente regulamento interno, serão observadas as se­
guintes disposições :

a) No caso de fal1ecimento de um socío, o sobrevivente ou so­
breviventes, na hypothese do ser eUe um dos soeios conjunctos de
titulas, ou os tcstamenteíros ou administradores testamentaríosdo
fallecido, na bypothese de ser este o uníco possuidor dos titulos­
serão as unieaa pessoas que os legisladores reconhecem comoten­
do direito sobre as acções que pertenciam ao fallecído.

b) As pessoas comdireito a. uma acção por morte ou quebra de­
um sacio terão o direito de receber, passar e dar a devida quitação
por quaesquer dividendos, bonus, ou outros dinheiros devidos, ás
acções, mas não terão direito de receber. avisos nem de votar ou
comparecer em assembléas da, companhia nem poderão, salvo o­
dispostoacima, exercer quaesquer direitos ou prívilegios de socío, a
não ser que e até quo. se façam registrar como possuidores da
aeção ou a houverem transferido para outra pessoa, .,.'

c) O recibo da pessoa que constar no registro inglez como sen­
do o possuidor do uma aeção ou, no caso de possuidores eonjunctos,
o recibo de qualquer uma dessas pessoas será quitação suffíclentê
tiara a companhia do pagamento de um dividendo ou de qualquer
outro dinheiro devido com respeito a essa aeção.
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(j,) ~ companhia não reconhecerã pessoa. alguma como possuidor!1
de uma acçao por força de deposito e a companhia não ficará. obri­
gádw nem reconheccrã contingente futuro proporcional, nem inte­
~'essP pat'cIal qualquer com reíerencía a uma acção ou dividendo
qualquer, oy. fracçã9 de .a~ç~o ou qualquer outro dírelto sobra a,.
mesma acçao que nao o díreíto absoluto que: sobre a totalidade da
mesma assiste ao possuidor registrado,

e) qualquer dividendo ou outra quantia a pagar ao possuidor­
de uma acção registrada no l'egi~t,ro Ingtez 'pod~r(t ser paga por
meio de cheque ou 'Wari'Cfnt enviado pelo corr.iío ao endereço re­
gistrado do SOCIO que a 1880 tem díroito ou, no caso de possuídcrcs
conjunctos, a qualquer um desses possultlcres o qualquer- cheque
ou warrant mandada por esta. fürma serã pagável ã ordem da
pessoa a quem é remettído, e o pagamento desse cheque ou war­
:"ant servirá de quitação valida para a companhia como recibo do
divídendo respectivo pago, ainda que de futuro se descubra que
este foi roubado ou que o endossonelle feito CI'<'J, falsificado.

f) Qllalquer sacio que constar do registro ínglez com o endereço
fMa do Reino Unido, poderá dar á companhia, um endereço no
Reino Unido para o qual pader-Ihe-hão 8:)1' feitos os avisos, c,esse
soeio terá o direito de ter avisos romettidos para esse endereço,
mas, a não ser conforme ficou dito acima, esse soclo não tei.'á direíto
de receber aviso algum da. companhía. .

g) Qualquer citação, aviso, mandado ou outro documento a
rcrnetter a um sacio registrado no registro inglez poderá sol-o
pelo correio, por carta soltada endereçada a e:3SC socio para o seu
endereço registrado que constar no regíetro inglez e será consi­
derado como havendo sido enviado desde a occnsíãc em que a carta,
capeando tal documento, houver sido lançada ao co-reto no Reino
Unido.
. h) Oregistro ioglez poderá ser encerrado pelos registradores

durante o tempo quo entenderem, comtànto que não exceda ao todo
a 30 dias em um anno ,

15. O regulamento interno n, 9, votado em assernbléa da di­
roctoría da companhia rcallzada, aos 23 de abril de 190.5, fica
revogada pelo presente.- A, '·V. l1fachenzie, vice-prosidcntev-r­
J. ;lf, Smith, secretario,

(seüo da eompanhía.)

Certifico pelo presente que os instrumentos aqui annexos,
eonteem cópias fieis dosregulimentos internos ns. 9, 10, l l , 12 e
13 a The São Paulo Ti'.J.írI/I.WY Light ond Pcicer Company, limited.

Em testemunho do 'I no acha-se o presente sellado com o sello
commum da alludída companhia e assignado por mim, secretario
da mesma companhia, aos 4 dias do abril de 1907.- J. 111,
Smith, secretario.

Estava o se110 commum da The S. Pa'Mlo T1'amway Light anã
Po-cer Company, limited.-Rob. J, Clarlc,

Reconheço verdadeira a asslgnatura supra de J. M. smtth;
s~cret3,rio nosts cidade de Toronto, e para. constar onde convier
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passeio presente, que assigneie fiz sellar com 080110 deste vice­
Consulado da. Republíca dos _BstadosUnid )8, do Braeíl.em.. Toronto;
aos cinco dtaa do mez de abril.de 1907.-George 11:Iusson,.

Estava um sello do serviço consular do Brazil, valendo -5$,
devidamente inutilizado.

Nota de emolumentos e chaneellá do vice-consulado suora
mencionado.' ....

Reconheço verdadeira. 11 assígnatura do Sr-, George Musson,
vtce-consul em Toronto, Canadá (sobre duas estampilhas federaes
collectívarnente 550 réis).

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1907.-Pelo director geral,
L. L. Fernandes Pinheiro.

Chancella do Mluistecio das Relações Exteriores, do Brazrl,
CoIladas ao documento cinco estampilhas federaes dovalor

collectivo de 68900, devidamente ínunlízadas na Recebedoria do
'I'hesouro, "

Nada mais continham os referidos documentos; que bem, e fíel­
mente Vt~rti dos respectivos origlnaes, aos quaes me reporto.

Em fê do que passei o presente, que séllo com o sello do, meu
ameia e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 11 díasdomea
de junho de 1007.--JIanoel de J{altos Fonseca.

DECR"TO 'i. 6593 - DE I DE AGOSTÓ DE 1907"

Concede à sociedade an onym a «Banque du Cuédí t. Ecnctert, du
Brésfl», com sede em Paris, autorização para funcctonar no
Br-aa il e a ppr ova os resp ec ttvos estatutos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazjl,
attendendo '-\O que requereu a sociedade anonyma Banque du
erodir Foncier du Brisil, com sede em Parlz, devidamente- repre..
sentada: .

Resolve conceder autorização á mesma sociedade para fun­
ceíonar no Brazil e appr ovar os respectivos estatutos, com as
seguintes clausulas e alterações:

o) o capital inicial será de 5.000.000 de frH/1100S' renüzados, no
minírno ,

b) será desde logo creada a dínectoría no Brazil, á qual sere­
fero o art. 31, C0111 plenos poderes para agir; .

c) fica suppr ímtdà a aünea 1':1. da art. 30, §_2o~
d) para as operações a que se propõe a Banco, além das hypo'~­

thecarlas, serão estabelecidas carteiras especíaes, inteiramente
dísünctas da carteira hvpothecarfa ;




